
ESTADO DA BAHíA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns Og, prédio, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990.o00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeteÍar: l}Tsl3t3g_2L50 / 2L2A

CO-NTRATO DE FORNECIHENTO NO 1 A5/2021 FOR.PMSS.
REF.: üSpENSA DE LtctrAçÃo N" rzBriõiiànrísdi.'--'

INSTRUMENTO CONTRATIJAL QUE CELEBRAM
EivrRE s/ o MuNtcipto DE souro soÁREs E Á
ÊMqRESA JOS€ ROASOTV CÁsrRo DÁ SILVA _ 

'tE.
I - CONTRATANTES: o uuútclPlo DE souro soÁRgs. pessoa Jurídice de Direrto púbtico tntemo,om sede na Av- Jo* sameaio,:o-.2s: pcaio, ce,tíro, iÃíãá'no cNpJ/MF *oã íiià.úí.-ss,ooor-sa,ctoravané denominado OONTRATANTE e a empresa .rbsÉ RõBso,v cÁsrRo DA stLvA _ ME, inscrita noC^/PJ sob no 40.588 469t00014e, @m seae a árã 

-§aã-Cã *Jà oa,n,ao, tzt, eairro ai éana-luorio, rande Santana/Ba, CEp: 44.077-t14, denominada COUfiÀiiOe- "

II . REPRESENTÁ/VIES] REPTESENIA O CONTRATANIE O PÍEIETO MUNiC|PAI, SEN1OT ANDRÉ LIJIZSAfiPNO cÁRDoso, brasiteim, portadot.do RG n" 7 46013s3z/Ssp-e,q sspzaa,ã,cpí i: sià.set.tsrol,Íêsderê e domiciriado na Rua Gróna sampaio, t,ri ri'- éurt,., nesta cidade e Repreentaate daOONTRATADA o sr. Jose Roôson Gasrro da íiià, iruaio ,á cpr ,o 3ss.gs6.3g&04 e ri} osazzgt 3qassP - 8Á.

lll ,- DA AUToRIzaçÃo DA orsPENSÁ o prêsente contrato é @lebrado em deo,rrência do processo

Yrff'*" 
no 1292021, que íaz paÍte int$rante à- ciiptiir"nt", deste contrato, @mo se nereesÍr.r,esse

lv - FUNDAMENT1 LEGAL: o oresente contrato é regido petas ciáusuras e condições nete contidas, pela Lei8.666tg3, e dernais normas tegàis Êftinentes.

CIÁIJSTJLA PRIUEIRA - DO OBJETO

1'1 obietivo cteste @ntrato é a aquisição de 30 Boras de Futsat Mrctofiba para atendeÍ as atividades daDirctoria de Espofte e para ruturá inauguraçàõ i, -qr"a)" 
Espodiva ,ja corúiriiaoe- aá As /agoas,confornê interesse da Secretanã uuncipã ae eipo,te Jíá)er aeste Município

CIÁUSULA sEGU,vDÁ - DA ,BRIGAçÀ7 DÁs PÁRTES

2.1 Além das obigaçf,-s resrrrÍanês da oôservá ncia da Lei I 666^,3. são obngações da }}NTRATADA:
t ComunicaÍ imediatamente e por escnlo a Admn$üaÇáo Munrcipat. através da Fiscalização, gualqueranormaMade verifrcada, indusive de ordem Íunconar' j"ra qru sejam adotadas as provtdencias dereq u I a dza çá o n e(E s s á ri a s ;
ll Atender com prontidão as reclamaçÕes por pafte do receledor dos produtos, obleto do presente cfrntrato.ttl Menter todas as condifus de habitítaçào ár,siàii rãâi"iJnsa ae)icitaçioii

2,2 ' Aléfi dás obtigaçÕés J.ésu/Íáífes da obsevância da Lei 8.666/s3 são obtigâções da })NTRATANTE
l,,Cum ir fuos os @mpromis§rj,s financeriros assuÍnldos com a CONTRATAOA;

" raÚoâr' Íormal e temwstivamente. a CONTRATADA scbre as trregutaridades obseNadas nocumpimenlo deste Contrato.
I Notificar a 

'1NTRATADA 
por esÇÍtto e com antecedéncrá soôre muttas, wnaridacles edébitos de sua ref,,ponsabitidade.

M Apricar as sanções administ,rtivas contratuaÉ pedinenres. ern caso de ,,, adimptemento.

CLAUSUIA TERCE//RA - FORMA DE EXECUçÃO DOS SERWÇOS
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3'1 A @ntratada fornecF,rá os produÍos defindos pela contrctante, compreedeúo no íornecimento queonginou o P/ocesso de Dispensa de LtcÍaçáo n. rZenOzipM§éDj. nos termos aniianiá"',-iiÀãado a ese@ntrato.

CLÁU§uLA QUARTA . Do vALoR E coNDIçÓEs oE PAGAMENT}

4,1..o vdlot-globar da Presraçáo de servtço ora contratado é de R$ 1.650,00 (um m4 sersêerrros e crnquontatvis), @nforme planilha abaixo:

Bola Futsal Microfiba
UND QUANT
'úi)Ci ,i, 55.O0

VL. UNT

1'2' No valor pactuado e§ão inclusos Íodos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da operaçãoadjudklatóÍia @ncluida, inclusve despesas coÍn freÍes e ouúros

1'3' O pqa,nento seÍá efetuado em .até 30 $nnb) dias, a contar da eÍefiva atestaçâo dos setoÍes comp. .9tentes$b,e a exea&ão dos se^d@s a cada rn ês vencióo, medianie ipresenração da reépecÍiva Nota Fiscar

1'4 - A Nota Fiscal/Fatura, devgr-| 9er emitida peta lictante vencedora/contratada, obÍigaloiamente @m omesmo ni,mero de inscn$o no ?NPJ apresntado nos documentos de habilitaçÃo e aas ãàóstas oe preçoe
bem @flp cta Nota de Empnho;

1'5 - Em ca§D cle devolução da Nota Fiscal/Fatura para correÇão o pÍazo para pagamento passará a flui apósa sua r@preFntação.

1'6' O paganento só *rá efetuado após a comprovação pelo contrato de quê se encontra em d,a com suasoÔí,g@€s para com o e§e/na de ieguridade soail, maaiante apresentaçáo das ceÍÍdões Negatryas deDébito Wa com as Fazendas Federal, Éstadual e uunítpat paia mn o FGrb e crrtidao uqàtiiade Déâ,.úesTrabalhisas.

5. DO PREçO E DO REAJITSTE:

5., - Os prêços deverão sêr êxptêssú s em reais e de conformidade com o edital, frxo e irreajustável

5r2 ; Fica rcssaluada a possibitidade de alteÊÇão dos preços caso ouo//a o desequ{tíblío econônio) Íinanceircdo Oontrato, contorme disposo no Aít 6s. atínâa "d,, oá tei a oaans

CLÁUSULA SAfiA. DO PRA;ZO

6'1 O prazo do contrato será até.30/11/2021, podendo ser prorrogado mediante acrlrdo entre as partes e nostermos & Lei 8.666/93, obseívando o guanto estabelecidc nc ei 24. lV, da Lei no g.66üg3.

CLÁUSULA sÉnMA- REcURso oRÇÁ MENTÁRI1:

7-í. Ás dêqpêsas de@nentes da execuÇáo do objeto da presente contrato correrão a cargo dabta@o uçamentáia:

Unida& Oíçamentáid: 02.01.01 - Secretana Municipat de Espotte e Lazer.
Ptojeta/ Atividade: 2073 - Desenwrvimento e Manui oas Áçdes da sec. Mun De Espofte e LazerAemento de Despesar 3390.30 OO. OO - Matenat de Const,mo
Fonte: AO

ITEM DESCRTÇ,/
1

VL. TOTAL
R$ 1 650,00

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

R$

\
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8., - /Vos termos do art. A6 da Lei n. .g.666^,3, fica estet)tado ., perce4luat.de O,S% (meio pot cento) g)bre ovabr inddimprido, a títuro de murta de *orr. wr-aii"iu àiá"áir1r"nn"rdo no íornecimeàto do objeto desteprq&, até o timite de ,O% (de por centq ào uato, eÃpeinZã"
8'2' Em caso & inex.'ucáo ro!2r.94 p2.76161 do pactuacio. em razào.do descumpimento de quarguer ctas
Ar##rr: 

avençadas, a;ontfttada-i,c;;i.;/êd, §";ã;;tís"p,enardaaes nos termos do ad 
.of 

da Let n.

I - adw.tência:
,1,, ,yb !9 10% 

_(dez 
pot cênto) do vatot do conttaê,

;:^;#:#:;;:r::2Y(*"f;ff;1o* de ticitaçãio'e lmpecrnenta de contratar @m a Administração por
lv - *oanaéo cre inidõneictáde para ricitar ou contratar com a Admnistração púbrica.

8'3 Quem convoada dentro cb pnz-o. de 
-validade 

da sua proposta, não.celebíar o contrato, deixar de ent,egarou apre*ntar bcumentacáo lalsa exgÉa oara o certame'. 
"i"ri", o íetardamenro da execuçáo de seu objeto.não mantjvet a proposta íanar ou,rriíaár ;;;;;;;;;';;rz)niílio_rnnoon",_se de modo nrloneo ou cometelfrêuda fr*al ficará impedida de licitar e contratar'"o* à ,,r,,'ai' e"tadas. Distnlo Federal ou Municipios pelo

'§;?r"%{Í;"Í""tnco) 
anos' sem prciuízo oas muras- iie-vistas em editat " *-;;;tut"';'das demais

E'1' As Fnalicbctes smêÍlê DodeÉo ser relevadas ou atenuadas petà at)toidade competente aphcando-se oPríncípio da Proporcionatidaie em razão Oe circunstanáãs 
"fiÃo6o,6n1r4o" 

em Íatos reais e comprovados,desde gue formuladas Dor escdto e. no prazo *ii*â-ià i" r"irtcol dias úteis da data em que for oíÊiada apretensáo da Administraçáo no sent.do ,i, ápi"uíáà àá p.*,"""
8'5 - As mufas de que trata aste capituto deverão set'rccolhidas pelas adludicatárias em conla @nente emagêruta bandna devidamente ctede.lnctada p"to 

^riiiprá".à"irZro ,ru^,.o de os (cinco) a contar da data danolifrcaçáo, ou quando for o ca*, abrada lLrdtciat."rtu' 
- - " -

8'6 - As multas de que trata este capítulo. serão descontadas dc í)agamento eventualmenle devido pelaAdminstração ou na imposstbilidaae aá ser reii iãe-"*Ãíi,"iJiimir" pera adjudicatária em conta conente emasüEia bancáda devidamente creaTcilãa-p:ã;;-r;;;:,; ;;"íruro 
^àr,ro de os (cinco) dÊs a contaÍ danoificÂçb, ou quando for o caso. cobrado Judoatmertà 

-

CLAUSULA NONA. OÁ RESC'SÁO CONTRATUAL

9'' - Á Íêso'são @ntratual poderá..ser oeteímtnada por ato untlateral e escnto da Adminstração. nos casosenumêrados nos incisos t, Xu e Xvl ao an ta aa-tãt EíoJiJt ili'à"aaarcs

àLÁUSULA DÉàIMA . DA PUBLI)AçÁT

10'1' Dentro do prazo tegal, contado ce sua assrnôl.,,/a , cati-tRATANTE providenciará a publicaçãoresuíno deste contrato na impÍensa olicêt do ,rÃi"iià- 
- - '"

çLÁUSULA DEâIMA PRIMEIRA . oA VIGÊN)IA

11.1. O presente do Contrato vigaíará cto CR A7/10/2A21 a 3ar 1Eü?.1

CLAUSULA DÉCIMA SEGTINDA _ DA flSCALIZAçÃO DO CONTRATO

de

12'1' A prcstaÇáo de serv,'cos d"sb contraro será fiscaltzadd pera set./Éor Rodngo vieira Andrade. nscito nocPF 6ç 1, o ols 3oa s4u67 o.,t"ao, ii uáir;;à-;;;; ííi paru cÁercet as arnôu,Ções de cesror decontretos Adfiinistraüvos do'poder Eyecurtva iri,"fii 
"oiio,rr. Decreto Municpêt de n.o 172 de 26 deagosto de 2021, pubricado em 26 de agoslc o" zoài Áã-o,^à'õirctat ao Município.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DO FORO

13'1, Fica eleito o Foro desta Comarca oara 4ttin:r ques1.)es )::,toda. úesla Cantrato

E por estarem de acordo. lavrou-.se o presente termo em 03 (lrdsl vrâs de guar teor e forma. as qua' foram,da e assinadas p etas partes contrat; ri.;.- ;; ;r"";: ;;"ã"' o1LLã","r,rrru"

d* ('Adllo
LUIZ

fuetaito Municipal
Contratante

Testemunhas.

,z>t,)zrr_al
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